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gibilidade na forma do art. 151 ou nos termos do art. 206 do Código
Tributário Nacional;
III - participe ou tenha sócio que participe de empresa com débito ins-
crito na Dívida Ativa do Estado do Rio de Janeiro ou com inscrição
estadual cancelada ou suspensa em consequência de irregularidade
fiscal, salvo se suspensa sua exigibilidade na forma do art. 151 do
Código Tributário Nacional;
IV - esteja irregular ou inadimplente com parcelamento de débitos fis-
cais de que seja beneficiário;
V - esteja irregular com a certidão de regularidade ambiental ou em
falta do mesmo;
VI - esteja irregular perante o FGTS ou não disponha de Certidão Ne-
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
VII - esteja inscrita no Cadastro de Empregadores que tenham sub-
metido trabalhadores a condições análogas a de trabalho escravo.

Art. 11 - Perderá o direito à utilização do tratamento tributário espe-
cial o contribuinte que, na vigência da Lei nº 9.214, de 17 de março
de 2021, apresentar qualquer irregularidade com relação ao cumpri-
mento das condições nele estabelecidas, hipótese em que tais con-
tribuintes tornar-se-ão obrigados a recolher, dentro dos prazos nor-
mais, o ICMS que seria devido pelas operações que vierem a realizar
e estornar eventuais créditos gerados durante a sua operação.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12 - A Secretaria de Estado de Fazenda deverá publicar, anual-
mente, a relação das empresas beneficiadas com a fruição dos in-
centivos fiscais previstos neste Decreto, o montante global dos bene-
fícios fiscais concedidos, a geração de novos postos de empregos di-
retos ou indiretos, o incremento na arrecadação e os investimentos
em modernização tecnológica, em consonância com a Lei nº 8.445,
de 03 de julho de 2019.

Art. 13 - Em caso de descumprimento do quanto estabelecido no ter-
mo de adesão celebrado conforme prevê o artigo 5º deste Decreto,
observar-se-á, no que couber, as disposições previstas no Decreto
47.201, de 07 de agosto de 2020.

Art. 14 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2032.

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS PARA O EN-
Q U A D R A M E N TO

1. O requerimento deve conter:

1. Identificação do estabelecimento, com a respectiva inscrição esta-
dual.
2. Solicitação de enquadramento.
3. Quantidade de funcionários no mês de solicitação do benefício.
4. Previsão de investimentos a serem realizados nos projetos de ge-
ração de energia elétrica.
5. Manifestação sobre a matriz energética, nacional ou importada, que
será utilizada segundo o projeto básico.
6. Composição Capital em Porcentagem entre Nacional e Estrangei-
ro.
7. Histórico da empresa.
8. Demonstrativo de resultados nos últimos 3 (três) anos.
9. Detalhamento do projeto (básico e executivo).
10. Geração de trabalho, renda e arrecadação (provisionar).
2. Documentos que devem acompanhar o requerimento:

1. Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pela Secretaria de
Estado de Fazenda do Rio de Janeiro - SEFAZ/RJ.
2. Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pela Procuradoria Ge-
ral do Estado do Rio de Janeiro - PGE/RJ.
3. Certidão Negativa de Débitos - CNDT, emitida pelo Tribunal Supe-
rior do Trabalho - TST
4. Certidão Eletrônica de Débitos Trabalhistas - CEDIT - emitida pelo
Ministério do Trabalho - MTB no caso de positiva, unicamente quanto
a processos encaminhados para a Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, a mesma será considerada negativa desde que apresentada
a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Fede-
rais e à Dívida Ativa da União.
5. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.
6. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Fede-
rais e a Dívida Ativa da União - CND ou positiva, quando não cons-
tarem débitos relativos às contribuições previdenciárias.
7. Contrato Social da empresa (última alteração de contrato consoli-
dado, ato constitutivo ou Estatuto e última alteração, ata de eleição da
diretoria atual).
8. Documentos dos sócios ou diretores: CPF, comprovante de residên-
cia e identidade.
9. Documento de identidade e documento comprobatório dos poderes
de representante legal.
10. Comprovação de não constar do Cadastro de Empregadores que
tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravi-
dão, divulgado no sítio eletrônico oficial do Ministério do Trabalho -
MTB.
11. Declaração de inexistência de passivo ambiental da empresa.
12. Declaração se comprometendo a promover o desembaraço adua-
neiro de importação preferencialmente nos portos e aeroportos do Es-
tado do Rio de Janeiro ou o desembaraço aduaneiro por meio de por-
to seco ou Centro Logístico e Industrial Aduaneiro localizado no Es-
tado do Rio de Janeiro.

Id: 2341849

DECRETO Nº 47.768 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021

REGULAMENTA A LEI Nº 9.289, DE 26 DE
MAIO DE 2021, QUE ESTABELECE TRATA-
MENTO TRIBUTÁRIO ESPECIAL PARA EM-
PRESAS OU CONSÓRCIOS QUE IMPLEMEN-
TAREM NOVOS PROJETOS DE USINAS DE
GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, A PAR-
TIR DO GÁS NATURAL, CONFORME AUTORI-
ZADO PELA CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA,
DO CONVÊNIO ICMS Nº 190/17, ADERINDO
AOS ARTS. 422 E 429, PARÁGRAFO ÚNICO,
ITEM 2, AMBOS DO DECRETO PAULISTA Nº
45.490/00 - REGULAMENTO DO ICMS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - RICMS/SP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto na Lei
do Estado do Rio de Janeiro Nº 9.289, de 26 de maio de 2021, e o
disposto no Processo nº SEI-220012/000512/2021,

CONSIDERANDO:

- a oportunidade de utilização do gás natural como vetor de susten-
tabilidade para manutenção do fornecimento de energia elétrica, con-
siderando o momento atual de crise hídrica, que afetou negativamente
a geração de energia no país;

- o Estado do Rio de Janeiro o maior produtor de gás natural do Bra-
sil, produzindo mais de 88 milhões de m³ por dia do insumo e re-
presentando 63% da produção nacional. Sendo, portanto, uma cadeia
de suma importância o desenvolvimento econômico e social fluminen-
se; e

- o papel do Estado a notória tarefa de realização permanente de po-
líticas públicas de desenvolvimento econômico e social, seu papel no
fortalecimento das potencialidades regionais e a necessidade de di-
namizar o ambiente de negócios, inclusive visando destacar mais uma
alternativa na escolha da matéria prima base aos produtores de ener-
gia elétrica.
D E C R E TA :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - As empresas ou consórcios vencedores de leilões de energia
de 2021 que desejarem aderir ao tratamento tributário especial pre-
visto na Lei nº 9.289, de 26 de maio de 2021, deverão protocolar o
pedido de enquadramento perante a Secretaria de Estado de Fazenda
(SEFAZ), devendo ser instruído com todos os documentos previstos
no art. 9º do Decreto nº 47.201 de 07 de agosto de 2020 e no Anexo
Único deste Decreto, e:

I -  comprovar sua condição de vencedor de leilão de energia reali-
zado em 2021;
II - implementar novo projeto de geração de energia elétrica nos ter-
mos do art. 1º da Lei nº 9.289, de 26 de maio de 2021; e
III - efetuar os investimentos previstos no art. 6º, da Lei nº 9.289, de
26 de maio de 2021.

CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS ACERCA DA FRUIÇÃO DE BENEFÍ-

CIOS

Normas específicas para a fruição do tratamento tributário espe-
cial relativo ao gás natural adquirido para geração de energia

elétrica

Art. 2º - Para fins de cumprimento ao disposto no artigo 6º, da Lei nº
9.289, de 26 de maio de 2021, a empresa ou consórcio efetuará os
investimentos previstos nos projetos expressamente indicados pela
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Re-
lações Internacionais (SEDEERI) ou em outros projetos apresentados
pela empresa ou consórcio e que sejam previamente aprovados pela
SEDEERI.

§ 1º - A aplicação dos recursos previstos no caput será monitorada e
fiscalizada pela Secretaria de Estado de Fazenda, que poderá, sem-
pre que necessário, exigir a comprovação dos investimentos realiza-
dos e o os documentos cabíveis para a apuração do cálculo dos va-
lores investidos.

§ 2º - Todos os projetos devem ser implantados no território do Es-
tado do Rio de Janeiro.

§ 3º - Os projetos que forem aprovados pela SEDEERI devem ser
executados pelo empreendedor dentro do prazo e demais condições
que forem fixados no termo de compromisso a ser firmado perante a
SEDEERI.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 3º - A Secretaria de Estado de Fazenda deverá publicar, anual-
mente, a relação das empresas ou consórcios beneficiados com a
fruição dos incentivos fiscais, os dados sobre a geração de novos
postos de empregos diretos e/ou indiretos, o montante global dos be-
nefícios fiscais concedidos, as eventuais contrapartidas ambientais e
investimentos em modernização tecnologia, em consonância com a
Lei nº 8.445, de 03 de julho de 2019.

Art. 4º - Em caso de descumprimento do quanto estabelecido no ter-
mo de adesão celebrado conforme este Decreto, observar-se-á, no
que couber, as disposições previstas no Decreto 47.201, de 07 de
agosto de 2020.

Art. 5º - Não poderá aderir ao tratamento tributário especial estabe-
lecido pela Lei nº 9.289, de 26 de maio de 2021 a empresa ou con-
sórcio que se enquadrar em qualquer uma das seguintes situações:

I - esteja irregular no Cadastro Fiscal do Estado do Rio de Janeiro;
II - tenha débito para com a Fazenda Estadual, salvo se suspensa
sua exigibilidade na forma do art. 151 ou nos termos do art. 206 do
Código Tributário Nacional;
III - participe ou tenha sócio que participe de empresa com débito ins-
crito na Dívida Ativa do Estado do Rio de Janeiro ou com inscrição
estadual cancelada ou suspensa em consequência de irregularidade
fiscal, salvo se suspensa sua exigibilidade na forma do art. 151 do
Código Tributário Nacional;
IV - esteja irregular ou inadimplente com parcelamento de débitos fis-
cais de que seja beneficiário; e
V - esteja irregular com a certidão de regularidade ambiental ou em
falta do mesmo;
VI - esteja irregular perante o FGTS ou não disponha de Certidão Ne-
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
VII - esteja inscrita no Cadastro de Empregadores que tenham sub-
metido trabalhadores a condições análogas a de trabalho escravo.

Art. 6º - Perderá o direito à utilização do tratamento tributário especial
o contribuinte que, na vigência da Lei nº 9.289, de 26 de maio de

2021, apresentar qualquer irregularidade com relação ao cumprimento
das condições nele estabelecidas, hipótese em que tais contribuintes
tornar-se-ão obrigados a recolher, dentro dos prazos normais, o ICMS
que seria devido pelas operações que vierem a realizar e estornar
eventuais créditos gerados durante a sua operação.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2032.

Rio de Janeiro, 20 de setembro dev2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS PARA O EN-
Q U A D R A M E N TO

1. O requerimento deve conter:

1. Identificação do estabelecimento, com a respectiva inscrição esta-
dual.
2. Solicitação de enquadramento.
3. Quantidade de funcionários no mês de solicitação do benefício, pa-
ra fins de cálculo e estabelecimento de metas.
4. Previsão de investimentos a serem realizados nos projetos de ge-
ração de energia elétrica, para fins de cálculo e estabelecimento de
metas.
5. Manifestação sobre a matriz energética, nacional ou importada, que
será utilizada segundo o projeto básico.
6. Composição do Capital em Porcentagem Nacional e Porcentagem
Estrangeira.
7. Histórico empresa.
8. Demonstrativo de resultados nos últimos 3 (três) anos.
9. Detalhamento projeto (Básico e Executivo).
10. Geração de trabalho, renda e arrecadação (Provisionar).

2. Documentos que devem acompanhar o requerimento:

1. Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pela Secretaria de
Estado de Fazenda do Rio de Janeiro - SEFAZ/RJ.
2. Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pela Procuradoria Ge-
ral do Estado do Rio de Janeiro - PGE/RJ.
3. Declaração se comprometendo a adotar como diretriz em suas con-
tratações o regime de preferência da mão de obra da localidade de
suas instalações.
4. Declaração de inexistência de passivo ambiental da empresa.
5. Comprovação de não constar do Cadastro de Empregadores que
tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo,
divulgado no sítio eletrônico oficial do Ministério do Trabalho - MTB.
6. Documento de identidade e documento comprobatório dos poderes
de representante legal.
7. Documentos dos sócios ou diretores: CPF, comprovante de residên-
cia e identidade.
8. Contrato Social da empresa (última alteração de contrato consoli-
dado, ato constitutivo ou Estatuto e última alteração, ata de eleição da
diretoria atual).
9. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Fede-
rais e a Dívida Ativa da União - CND ou positiva, quando não cons-
tarem débitos relativos às contribuições previdenciárias.
10. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF.
11. Certidão Eletrônica de Débitos Trabalhistas - CEDIT - emitida pelo
Ministério do Trabalho - MTB no caso de positiva, unicamente quanto
a processos encaminhados para a Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional, a mesma será considerada negativa desde que apresentada
a Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Fede-
rais e à Dívida Ativa da União.
12. Certidão Negativa de Débitos - CNDT, emitida pelo Tribunal Su-
perior do Trabalho - TST.

Id: 2341850

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 20 DE SETEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta do Processo nº SEI E-08/002/342/2016,

R E S O LV E :

1) DISPENSAR, com validade do dia 5 de maio de 2021, CARLOS
ALBERTO CHAVES DE CARVALHO da função de Presidente do
Conselho Estadual de Saúde, designado pelo Decreto de 25 de se-
tembro de 2020, publicado no D.O de 25 de setembro de 2020.

2) DESIGNAR, nos termos da Lei Complementar nº. 152, de 18 de
novembro de 2013, com validade do dia 5 de maio de 2021, ALE-
XANDRE OTAVIO CHIEPPE, Secretário Estadual de Saúde, Conse-
lheiro titular do seguimento gestor de Saúde, para exercer as funções
de Presidente do Conselho Estadual de Saúde, da Secretaria de Es-
tado de Saúde e como Suplente, a Conselheira Rosemary Mendes
Rocha.

Id: 2341847

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 20 DE SETEMBRO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 17 de setembro de 2021,
JAYSOM FONSECA DA SILVA, ID FUNCIONAL Nº 5103952-4 do
cargo em comissão de Superintendente, símbolo DG, da Superinten-
dência de Recursos Logísticos, da Subsecretaria de Administração, da
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária. Processo nº
SEI-210001/003810/2020.
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